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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER

Assunto: Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 67 de 2026

EMENTA: PARECER FAVORÁVEL. ANÁLISE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 67/2026, QUE INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO FUNCIONAL, BEM-ESTAR E APOIO ALIMENTAR DESTINADA A PROFESSORES, SERVIDORES ADMINISTRATIVOS, PROFISSIONAIS DE APOIO E DEMAIS COLABORADORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. DIRETRIZES GERAIS DE BEM-ESTAR NO AMBIENTE ESCOLAR. NORMA DE CARÁTER PROGRAMÁTICO E AUTORIZATIVO. EXECUÇÃO CONDICIONADA À COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO, À DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VEDAÇÃO AO USO IRREGULAR DE RECURSOS DO PNAE. AUSÊNCIA DE ÓBICE JURÍDICO SUFICIENTE À TRAMITAÇÃO.

1. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 67/2026, de autoria do Vereador Diogo Gomes de Azevedo Feitosa, que institui a Política Municipal de Valorização Funcional, Bem-Estar e Apoio Alimentar destinada aos professores, servidores administrativos, profissionais de apoio e demais colaboradores em efetivo exercício nas unidades da rede pública municipal de ensino de Vitória da Conquista. 
A proposição estabelece diretrizes voltadas à garantia de condições dignas de alimentação e hidratação dos trabalhadores no ambiente escolar, à redução de deslocamentos externos, à melhoria do clima organizacional, da saúde do trabalhador e da eficiência administrativa nas unidades escolares, bem como à adequação gradual de infraestrutura física e espaços multiuso voltados ao bem-estar dos profissionais. 
O Projeto prevê que o Poder Executivo poderá autorizar o consumo da alimentação escolar pelos profissionais mencionados, durante sua jornada de trabalho, observados os critérios da legislação aplicável. Também dispõe que o Executivo, observada a disponibilidade orçamentária, poderá implementar gradualmente espaços funcionais nas unidades escolares, como copa funcional, área de convivência, equipamentos básicos para conservação e aquecimento de alimentos e mobiliário adequado para refeições. 
Após a emissão de Parecer Jurídico pela Assessoria Jurídica das Comissões, foi o mesmo encaminhado a esta Comissão para parecer.
Este é o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A matéria objeto do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo em análise possui relevância administrativa, educacional e social, pois se relaciona ao bem-estar dos profissionais que atuam nas unidades da rede pública municipal de ensino, à melhoria do ambiente escolar e à valorização dos trabalhadores que integram a rotina das escolas.
Conforme Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica das Comissões, que passa a integrar o presente parecer, a proposição pode ser compreendida como norma de diretrizes gerais, de caráter programático e autorizativo, voltada à valorização funcional e ao bem-estar no ambiente escolar.
A manifestação técnica destacou que, embora a matéria se aproxime da organização administrativa da rede municipal de ensino, o Projeto utiliza redação que preserva a margem de decisão administrativa do Poder Executivo, especialmente ao dispor que o Executivo “poderá autorizar” o consumo da alimentação escolar e “poderá implementar gradualmente” os espaços funcionais, observada a disponibilidade orçamentária.
Ainda conforme a Assessoria Jurídica, a proposição não cria órgão, cargo, emprego ou função pública, não altera diretamente a estrutura administrativa municipal e não impõe execução automática, imediata ou obrigatória de despesa pública. O texto estabelece diretrizes gerais e mantém ao Poder Executivo a definição da forma concreta de implementação, por meio de regulamentação própria.
Também foi consignado que a alimentação eventualmente fornecida não possui natureza remuneratória ou salarial, não se incorpora aos vencimentos, não configura base previdenciária e não substitui benefícios já existentes, conforme previsão expressa do próprio Projeto.
No aspecto orçamentário, a manifestação jurídica observou que a execução da política deverá observar a disponibilidade de recursos próprios do Tesouro Municipal e a legislação aplicável. Além disso, foi destacada a vedação expressa à utilização de verbas exclusivas do PNAE que possuam destinação restrita aos alunos, o que preserva a vinculação legal dos recursos federais destinados à alimentação escolar. 
Dessa forma, acolhendo a manifestação técnica da Assessoria Jurídica das Comissões, verifica-se que o Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 67/2026 não apresenta óbice jurídico suficiente quanto à constitucionalidade, legalidade, competência ou iniciativa, desde que interpretado como norma de diretrizes gerais, programática e autorizativa, sem criação automática de benefício funcional obrigatório e sem autorização para uso irregular de recursos vinculados.

3. CONCLUSÃO
Em reunião para deliberação, após análise e debate, os membros desta Comissão aprovam a tramitação do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 67/2026, que institui a Política Municipal de Valorização Funcional, Bem-Estar e Apoio Alimentar destinada aos professores, servidores administrativos, profissionais de apoio e demais colaboradores em efetivo exercício nas unidades da rede pública municipal de ensino de Vitória da Conquista.

É O PARECER.

Vitória da Conquista – BA, 02 de junho de 2026
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